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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

p DECRETO "E" N? 344 — w 14 nu DEZEMBRO DE 1967
Vispõe íõb;t a cobertura de crédito suplementar no valor de 100.00000

(cem mil uruaeíroí novos), à dotação do orçamento vigente que especi-
fica.

O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe conferem
[ e art. 5», item II, da Lei n? 5.190, de 8 de dezembro de 1966, art. 20 Item
II, da Lei n' S. 751, de. 13 de abril de 1960, combinado com o art. 41, item I,
tta» Normas Gerais de Direito Financeiro aprovadas pela Lei n» 4.320, de
17 de março d« 1964, decreta:

Art. 1« Fica aberto à Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal,
• crédito suplementar de NCr$ 100.000,00 (cem mi Icruzeiros novos), na se-,
•ulnte dotação:

80 0.00 — Despesas Correntes
SI. 0.00 — Despesas Tie Custeio
SI. 4. 00 — Serviços de Terceiros
íl.4.17 — Reparos e Conservação de Bens.
Art. 2? O crédito suplementar a que se refere o artigo anterior será fi-

nanciado' nos termos do art. 43. § l, item III, da Lei n' 4.32U. de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial, em igual valor, .da seguinte dotação da
piecma Secretaria:

30.0 00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
31.1.00 — Pessoal Civil
31. l.oe — Mensalistas.
Art. 3? fiste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revo-

gadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 15 de dezembro de 1967; 79"> da República e 8' de

Brasília. — Wadjô da Costa Gomiãe, rrefeito. — Manoel Demosthenes, Be-
A. «recário do Governo. — Wilson Júlio de Miranda, Secretário de Finanças.
r •— Jof/re Mozart Parada, Secretário de Serviços Públicos.

DECRETO "E" N? 345 — DE 15 DE DEZEMBRO DE 1967
Cispõc sóbje a abertura de crédito suplementar no vaJor de NCr$ 288.000,00

(avzentos e oitenta e oito mil cruzeiros novos), à dotação do orçamento
vigente que especifica.
O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe conferem

t art. 5.9, item II, da Lei n.? 5.193, de a de dezembro de 1966, art. 20, item
li, da liei n<? 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado oom o art. 41, item I,
Cãs \ormas Gerais de Direito Financeiro aprovada^ pela Lei n« 4.320, de 17
Oe março de 1964. e è, vista do que consta no Processo n? 40.642-67, decreta:

Art. l» Fica aberto à Secretaria de Saúde do Distrito Federal, o crédito
IJplerr.eiHar de NCr$ 288.000,00 (duzentos
ires), na seguinte dotação:
•0.0.00 — Despesas Correntes
•2.0.00 — Transferências Correntes
«.M.00 — Subvenções Sociais
93 1.04 — Instituições do Distrito Federal

e oitenta e oito mil cruzeiros no-.

Art.
Fundação Hospitalar do Distrito Federal

O crédito suplementar a que se refere o artigo anterior, será
financiado nos termos do art. 43, § l? item III, da Lei n? 4 320 de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial, em igual valor, das seguintes dotações
Uas Secretariai abaixo relacionadas;

Procuradoria-Geral
•0.0 00 — Despesas Correntes
•1.0 00 - Despesas de Custeio
• 1.5.00 — Encargos Diversos
•1.5.08 — Custas, Sentenças Judiciárias « Diligências

Secretaria do Governo
113.000,00

1.802,0(1
6.UOO.OO
£.120,00
1,214,00

6.9&8.00
B. 400,00
3.633,93

Í.SÍKUfl
600,00

•0.0 00 — Despesas Correntes
•l O 00 — Despesas de Custeie
•1.1.00 — Pessoal. Civil
•1.1.06 — Mensalistas t 8.036,00
Bi 1.13 — Ajuda de Custo 2.500,00
•l 1.1D — Diárias por afastamento da sede B.000,00
•1.3 00 — Material de Consumo
81.3.01 — Impressos . . 5.000,00
•l 3 03 — Material de Desenho 4.000,00
BI 3.04 — Material de limpeza e higiene; objetos de toillete . J.041,22

- Peças, acessórios para máquinas e aparelhos 250,00.* - n
BI.3.07 — Peças e acessórios para veículos 1.000,00/f ATO 3, E
•1.3 r — Vestuários, calçados, tecidos e acessórios
BI.3 20 -^ Material foto-cinematográfieo, hellográfico

"Silk-Screen" .
91.S S9 — Materiais diversos
61,4 00 — Serviços de Terceiros
Jl. 4.01 — Portes e Telegramas
Jl. t 04 —• Fretes e Carretos
1,111.4.06 — Publicações e divulgações <
ÍB1.4 07 — Assinatura de periódicos
l 4.03 — Encadernação de livre? e documentos ....
a.4.14 — Cópias fotostáticos e heliogrâficas
11.4.17 — Reparos • conservação de bens
11.4.18 — Reparos e conservação de veículos .•
11.4-99 — Serviços diversos
kl 8.00 — Encargos Diversos

pjropto pagamento

« para
1.734,60

í. 000,00
900,00

'650,00
1.500,00

85.250,00
565,73

1.000,00
2.000,00

9'68,44
600,00-
800,00

525,00

SI.S.02 -- Recepções e hospedagens
81,0.07 — Despesas com exposições, certames e prémios ..
81.5,10 — Intercâmbio técnico e cultural
31.6.99 — Eventuais \\
40.0.00 — Despesa de Capital
41.0,00 — Investimentos
41.2.CO — Equipamentos e Instalações
41.2,01 — Máquinas para escritório
41.2.09 — Outros aparelhos, motores e máquinas
41.2.16 — Automóveis, caminhões e semelhantes
41.3.00 — Material Permanente
41.3.08 — Instrumento de desenho
41.3.16 — Utensílios de copa, dormitório e enfermeria

Secretaria de saúde
80.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
S 1.1.00 — Pessoal Civil •
81.1.16 — Gratificação prevista na Lei n? 4.345, de 2tí de Junho

de 1964
Secretaria de Serviços Públicos

30.0.00 — Despesas Correntes
31.0.00 — Despesas de Custeio
SI. 1.00 — Pessoal Civil.
31.1.99 — Diárias de Brasília

Art. 3? Este Decreto entrará em vigor na datft de sua publicação, revo-
gadas.as disposições em contrário.

Distrito Federal, 15 de dezembro de 1967; 79' da República e 8? d«
Brasília. — Wadjô da Costa Gomide, Prefeito. — Manoel Deincslhenes -*
Secretário do Governo. — Wilson Júlio de Miranda, Secretário de Finanças^
— Jofjre Mozart Parada, Secretário de Serviços Públicos. — Wilson Elise%
Sescuia, Secretário de Saúde. /.

TRIBUNAL DE CONTÃS^O^DISTRITO FEDERAL
ATA DA 46;-1 SESSÃO ESPECIAL*) mente na'função de auditoria

IS. 000,00

56.830,73

Aos 5 dias do niês de dezembro de
1967. às 17 horas, na Sela das Sessões
do Tribunal, presentes os Senhores Mi-
nistros Taciano Gomes de Mello, Cyro
Versiani dos Anjos, Sauio Diniz, Segis-
mundo Araújo Mello e José Wamberto,
os Senhores Auditores Jesus da Paixão

orçamentaria (art. 71, § 1VJ, a de
pedir instruções à Administração, a p«
de normas regimentais e regulamentar
inerentes a sua autonomia interna
poni;

. cssidade de rcy. o tf
novo sistema de controle externo.

Reis, Rubens Furtado e Luiz Zaidman e j Considerando que essas instruções :5<J
a Senhora Procuradora-Geral, Doutora; indispensáveis ft correta e progrcssivgj.
Élvia Lordello Castello Branco, o Senhor implantação do novo sistema de centres'
Presidente em exercício, Ministro Tacia-j lê de finanças, especialmente enquantC
no Gomes de Mello, declarou aberta a aturado o controle intern
Sessão.

O Senhor Presidente submeteu à dis-
cussão e votação, na forma regimental,
o projeto do Ate n° 3, elaborado pelo
Senhor Auditor Luiz Zaidman, e destina-
do a coordenar e complementar. normas
legais e regulamentares sobre adianta-
mentos. •— O Tribunal, após o pronun-'
ciamento de todos os. Senhores Ministros,
Senhora Procuradora-Geral e Senhores
Auditores, aprovou, por unanimidade, o
projeto, o.ue passa a integrar, em anexo,
a presente ata, e moção de louvor ao
Senhor Auditor Luiz Zaidman, pelo tra-
balho realizada.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente em exercício declarou encer-
rada a Sessão às 17 horas e ordenou a
lavratura da presente ata que, lida e
achada conforme, vai subscrita por mim,
Luiz C. A. Abreu. Secretário, assinada
pelo Senhor Presidente, Senhores Mi-
nistros e Senhora Procuradora-Geral..

DE 1957
Coordena e complementa normas legais

e regulamentares sobre adiantamentos;
dispõe sobre a imposição de sanções;
e especifica atribuições de auditoria
orçamentaria e financeira.
O Tribuna] de Contas do Distrito

Federal:
Competência do Tribunal para

editar normas regulamentares com
eficácia externa.

Considerando que está Implícita *tn

cargo do Poder Executivo, e previshj£
para o Distrito Federal, no art. 3', \ \.

í in fine, da Lei n» 4.545, de 10 de dl 3
- de 1964;

Competência do T: .1 síW
,pnr as lacunas das leis e dos regu*
lamentos, no tocante a prazos refe-i
rentes a suas tarefas de auditoria t
aos atos de administração finan»
ceira sob seu controle.

Considerando que estão sujeitos a li-
mites no tempo, por imperativo de lógk
ca e também de racionalização, todos o»
trabalhos administrativos; cabendo ao
Tribunal, por esse motivo, em referencia
aos atos de administração financeira sob
seu controle, e a suas tarefas de audito*
ria, suprir, à luz da técnica do Direito,
as lacunas, quanto a prazos, das leis e
dos regulamentos do Poder Executivo;

Competência do Tribunal para
'cimentar a remessa de ín,'

çõcs.

Considerando, ainda, que. no stêrmoS
j de- art. 38 do Decreto-lei n" 199, de 25
^e fevereiro de 1967 (cujos preceitos,
naquilo em que encerram complemento
às normas constitucionais, são auto-aplí*
caveis ao Distrito Federal), lhe cabe re^
gulamentar «a remessa dos informes qu«
lhe sejam necessários para o exercício d»

funções>;

Competência do Tribunal para e>->
fabelcccr, graduar, impor « pronw*
ver sanções, no» limites da lei.

Considerando, mais, que, em rszSo <fd
disposto nos arts. 49, 51 * 53 do Decre-i
Jodfli »' M. citada. 8» «ate, a» Haia
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'ta flawuáoí nesse* dispositivos, estabel*-]
i««f. graduar, aplicar « pioicovêf a lw-
Í posíçSo de sanções »a resguardo da
t obrigatoriedade de suas "

O BJO dos vocábulo»
; te e suprimento. Soa característica:
• forma especial ott excepcional tí«
• pagaments) da despes» púW/ca,

F' « norma* qwe ««jam compíemente "ch
cesso*

leira, a expressão «adiantamento» com-
preendia dois tipos de despesas, eoníor-
; me estivessem ou não sujeitas a registro
'jprévio; qua o vacábulo «suprimento»,
;i»lêia de expressar simples transferência
['At fundos de uma tesouraria para outra,
Jíart, 624 do Regulamento Geral de
.Contabilidade Pública) e, ainda, abrao-
çer os suprimentos de exercício, re*ii
eu figurativos, (arts. 620 c 623 do mes-
fiio Regulamento), também foi emprega-

Çomtituifãot subsidiaria, no»
omitso», em matéria de {inan<

** coníabilíái*ds public».

Considerando, outrossiai, que »
mo Decreto-ki é aplicável ao Distrito
Federal, dlretamente em relaçSo aquelas
sua» normas que sejam especificações d«

constitucionais, e, subsidiàrl»-
t

contabilidade pública nele regulado* efc
omissos no direito local (art 13, $ 4*.
aludido, éa Lei n" 3.751; art l». frTfír»,
do Ato n« 2, ik 13-3-1967. deste T*-
bunal);

'Itnt'.dade dos princípios que ft+-
tidiram * reforma administrativa fe-
deral e à reesíraíarecão administra-
tiva hcal.

Considerando que os princípios funda-

com «í aôvp sistema de administra- j passaram a reger * fiscp'
cte financeira;

/•• Impot-st coordenâ-laa com as no-
vas disposiçSes sobre controle de [i-

fe riança*, e complementá-ÍBS com re-
* lertncta t princípios gerais.

Considerando, finalmente, que se lm-

nanças locais (art. 45, III e 71 a 73
Constituição), bem como complementtn
Ias cora referência aos principies gerais 4
cuja obediência estão sujeitos todos of
gestores de dinheiro públicos, de moáíj
a ensejar paulatina adaptação aos novol;

. por largo tempo, como sinónimo dos l «entala de administração cientifica
íídiantameníos n3o dependentes d* regis- h"ais * inspirou aquele Decreto-lei (art
.tro prévio; e que os adiantamento» e su- 6 ) presidiram, também à ̂ estruturação

^Jmmentos sempre constituíram forma es-
'pecial ou excepcional de. pagamento da

administrativa local, iniciada pela L«t »*
4.5-15, citada;

Esíendem-s», supletivamentti, ao
Distrito, ai normas federai* que,
rc^U-ando aos adiantamento* • ea-
r&ter à* exceção, dispensaram a
enumeração legal das hipóteses em
qn* poderiam ser concedidos.

Considerando que, em consequência,
as novas normas federais sobre adminis-

íiaancefra, embora não se esten-
dam automaticamente ao Distrito, lhe su-

s de direito financeiro, de aplicação j prem, no compatível com as peculiarlda-
ebrigatória r.o âmbito fe-Jerel, ertadual j dês locais, as lacunas de legislação-es-

.
pública (art. 267 do Rsgula-

, tneuto Geral citado, splicãvel ao Distri-
to Federal, ex vi do disposto no art 13,

i $ 4», da Lti n» 3.751, ds 13 de abril de
1950; art 49 da Lei n* 830, de 23 de
íetenbro c'e J-M9: art. l!í da Lei n*
íi.320, de 17 de março de 1964);

Vedação de adiantamentos, salvo
nos casos pré-delir.idos em lei.

Uo que, por isso, entre aã

municipal, ecliíadás pela Lei n° 4.320,
citada, figura a do seu art 63, Kstritl-
Va '' .K-;".'cas aos casos pré-clefi-

ern lei;
'•cgncão, r*a esfera federal e no

veia suplcti'
vãmente? da especificação legal das

de adiantamentos.

planoConsiderando,
:ifk

(art. 49, ,o, na Lei n»
estendida Kipletivainente ao Distrito Fe-

(art. 13, § 4", mencionado, da I »1
n" 3.751) foi r-.-vog;,;,a peio art. 63 do]
Decreto-lcl.n* 199, c

• GenerallzaçSo. dr> sistema de
adiantamentos, no âmbito federal
por forra da Lei de Reforma Ad-
ministrativa. (Dcrrcío-iei n' 200, de
25-2-1957).

Co todavia, que tal revoga- j
çSo se a;u?;.ou à edição, na mesma data, j
do í" n° 2G'.i, o qual dispôs só-'
bre a cr : ústrativa federal
e estabeleceu d para a refoi'ian
adr.-i : e que esse diploma legal.
Insfíuiu, e:n seu Título X, normas de
ádni' . íinaticrira, as quais, com
base nos princípios da descentralização e
da dc-lcG2;ão c!i ccrr^ctíncia. viraram a
çeuirali-rir, sob a ikxibilidode e segu-

pecífica; que decorrentemente, em face da
apontada identidade de princípios, está
abolido no Distrito, o carâter excepcio-
nal dos adiantamentos, e dispensada, pe-
lo mesmo fundamento que no âmbito da
União, a existência da enumeraçSo em
lei das hipóteses em que eles poderiam

j ser concedidos; e que basta, portanto, se-
a aquela especificação feita em norm»

TP.<- bancíris, o sistema de
8cl: 4.r;fr.n'.er,tos a agentes executivos
|(art. 74), e reservaram a expressão «su-
prímentc» r>n-na.5 n designação dos casos
excencionah .d» adiantamento, para gas-
tos -:'^rite cheques (art.
74, Ç 3");

:-:ía, no <
i de previsão lê-

.gal dos casos de adiantamentos.

Considerando que, assim suprimindo o
carãter excepciona! dos adiantamentos, o
rcf. tSâa Decreto-ki n' 200 derrogou, no
tocante à e-fcra federal, a Lei n' 4.320,

i citada, oun-.fo à exigência de previsão
i legai dos r — ? s de ad>.r!tamento;

Aplicação do Decreto-lei n' 200,

, que, no plano j regulamentar, quando tal auto-limitacSo
dessas hipóteses j coavier ao Executivo;

No Distrito Federal as aíivídadei
de liquidação e pagamento da des-
pesa pública são centralizadas.

Considerando, no .entanto, que, Bo
Distrito Federal, a liquidação e o paga-
mento da despesa páblíca são atividades
centralizadas na Secretaria de Finanças
íDecretos «N» n's 411 e 467, de 31-5 e
31-12, de 1965);

Os adiantamentos são dslegafSe»
de competência.

As delegações de competência }à
eram permitidas pelo act. 264 do
Regulamento Geral de Contabilida-
de Pública,

Considerando, igualmente, que as re-
quisições de adiantamentos sempre im-
portaram em delegação de competência
para a expedição de ordens de pagamen-
to (art. 266, do Regulamento Geral cita-
do) ; e que as delegações de competên-
cia, hoje alçadas à categoria 'de proce-
dimento recomendado (art. 11 do De-
creto-lel n' 200, citado; art. 14, pará-
grafo único, da Lei n" 4.545, aludida),
já eram permitidas, mediante ato de au-
toridade do nível de Ministro de Esta-
do, pelo
mento;

coordeaà-las cora a* disposições que' métodos de controle externe, resolvei

S U M A R I O

CAPÍTULO I

Do+adiantamentos como delegações rwr» de-scentralizaçio firtance'ra
SeçSo l r- Do conceito e das modalidades de adiantamento ..
SeçSo 2 — Da extensSo da delcgaçSo de competência ,
Seção 3 — Da utilizeção do regime de adiantamento 4 3*

CAPÍTULO H

Das concessões de adiantamento

SeçSo l — Da requisição de adiantamento
SeçSo 2 — Dos detentores de adiantamento e de sua substitulçia
Seção 3 ^- Dos planos de aplicação de adiantamento
S*ção 4 i— Da autorização do adiantamento
SeçSo 5 — Do empenho de adiantamento e da liquidaçSo dei

requisições
Secâo 6 — Da entrega dos adiantzmentos ,

CAPÍTULO m

Da aplicação dos adiantamento»

Seçío l •— Da forma de aplicação rw
SeçSo 2 — Dos prazos de aplicação ,
SeçSo 3 — Do recolhimento de saldos , r

4»
5»
á»
7»

S»

12
14
17

CAPÍTULO IV

Da comprovação da aplicação do adianfemtnfo

SeçSo l — Da organização do processo'de comprovação ....
SeçSo 2 — Dos prazos de comprovação d
SeçSo 3 *— Da entrega da prestação de cent?» (
Seção 4 — Das normas especiais sobre tomadas de contas rela-

tivas a adiantamentos «.
CAPÍTULO v

Das norma» especiais para contabilização dos adian-
tamentos i (

CAPÍTULO VI

18 a 31
21
22

23 a 24

a 21

Das sanções por inftações a normas sôbrt
adiantamentos

SeçSo l — Da
Da

resgonsabilidade administrativa, civil e penal. <
reposição de %quantia indevidamente aplicada

Seção 3 •— Das multas ,. . ,
CAPÍTULO VII

Do controle íxteino das despesas por adiantamento

SeçSo l -- Dos procedimento» da Administração essenciais ao
SeçSo controle externo »
SeçSo 2 ^- Dos elementos 'para as tnrefas de auditoria externa
SeçSo 3 .— Dos trabalhos de auditoria financeira

quanto aos adiantamentos . ...
e orçamentaria

29
30
35

37
42

44

X
39

41
41

art 264 rlo mesmo Regul*-

Subsistem vigentes as norma* to-
cais sobre adiantamentos, por .com-
patíveis com o novo sistema.

Considerando, portanto, em face da»
oremissas expostas, que as normas de
Decreto «N> n' 474, de 29-12-1965, i«-
lativas aos adiantamentos no Distrito

CAPÍTULO VIII

Das disposições finais ,:

CAPÍTULO i i mento Geral de

adiantamentos como delegações*1*- 26o)' para a

para descentralização financeira
SEÇÃO l

Do conceito e das modalidades de
adiantamento

Art l* Considera-se adiantamento
qualquer entrega de numerário a servidor
público, precedida de empenho na dota-
ção própria, visando a que o pagamento
_1 1 , -m . -

45 a 48

Contabilidade Public»,
despe*realização

sãs previstas no plano de aplicação, «
qual deverá fundamentar a correspo*»
dente ordem de empenhamento.

| l» Essa delegação abrange a cot*-
petência para, nos limites e. com atenção
aos objetivos do programa de aplicação:

a) realizar licitações, na forma legal
ou regulamentar (Decreto «N» número

ao Distrito Federal: direta, quanto j Federal subsistem vigentes, por competi-

_ ^.w*-wv- --o——->.-"«-. \jL^w^jiti.t, f.i\.p nujiero
da desp'esa da Administração^ se efetuei637,- de 3-8-1967), requisitando, quand»
através da via bancária, ou em casos j necessário para julgamento, laatlos tée-
.̂ o.,̂ ...,:- Jj—«— • jnicos e qualquer outro auxilio pericial

'de repartição local;
b) requisitar a realizaçSo de licitaçõe*

ao órgão especializado competente;
c) adjudicar fornecimentos' ou servi»

cos ao licitante. vencedor;
d) efetuar aquisições ou determinar t

prestnçí» de serviços, nos casos em quí
não caiba licitação;

e) exigir a prestaçSo d« gara^
quer da proposta, quer da execução d»
serviço ou fornecimento, expedindo, na
[:'pótese de cauções reais, gufas para o

excepcionais, diretamcnte pelo responsa
vel (Lei n' 4.320, de -17-3-1964, art.
68; Decreto-lei n' 200, de 25-2-1C67, art
74, caput, e § 3').

Parágrafo único. Denomitia-se supri-
mento o adiantamento que não pôr pos-
síval aplicar mediante fheques (Decr*-
to-lel a' 200, citado, art. 74, § 3').

SEÇÃO 2
D* extensão da delegação de

competência
Art 3* Todo adiantamento importa

c-3
- —-f — — ^c.UWcii ivms, guias para a

delegaçSo de competência (Regula-, respectivo recolhimento, como deposltq,
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A ordem do Departamento da D-
da Secretaria de Finança.
n" 467, de 13-12-1965, art 5.2, I I I ) ;

f) proceder, nos termos do art. 63 da
Lei n" 4.320, citada, ã liquidação da

a a seu cargo;
g) requisitar a atestação de entrega

do material ou da .prestação do serviço;
h) requisitar ã repartição competente,

e escrituração, como bem do património
do material permanente adquirido, e a
de i.-.-onte atestação;

< ) pagar os débitos, depois da aceita-
ção do material entregue ou do serviço
prestado, e da verificação do direito do
credor, só dispensado o recibo deste, ou
de quem o represente, nos casos de re-
messa bancária, sob cláusula de aviso
ao favorecido e de despesas miúdas que
não permitam essa forma de comprova-
ção;

;) movimentar, para a realização de
p. ^inrjntos, a conta bancária, por meio
de cheques nominativos, e,'nos casos de
sup'. imMto, mediante retiradas , pessoais,
obsc. . do o disposto no art. 10 deste
Ato.

§ 2'-' Não havendo disposição em
contrário, a delegação.entender-se-á 'ou-
torgada, solidariamente, ao recebedor do
adiantamento e ao chefe da repartição em
que sirva, exceto para movimentação da
conta bancária.

f) 3' À autoridade que requisitar
adiantamento poderá dispor que toda
competJncia delegada, conforme previsto
no § 1° deste artigo, caberá, exclusiva-
mente, ao recebedor. Poderá também res-
tringi-la, ou delimitar parte a ser exer-
cida somente pelo recebedor, parte so-
mente pelo chefe da repartição, ou parte
por i caráter solidário. Poderá,
ainda, estabelecer que o recebedor do
adiantamento exercerá tão-sòmente fun-
ção de pagador.

SEÇÃO 3

Da utilização do regime de
adiantamento

Art. 3" Enquanto as atividades de
liquidação da despesa couberem exclusi-
vamente à Secretaria de Finanças, nos
termos da vigente legislação do Distrito
Federal (Decretos «N» n' 411, de 31 de
maio, de 1965, art. 5* e n' 467, citado,
art. 46, I), o regime de adiantamento se-
rá utilizado como forma de descentrali-
zação da execução financeira, e etapa
de transição para que se generalize a
edoção da via bancária, preconizada no
art. 74, caput, do .Decreta-lei n° 200.
Citado.

§ l' A utilização do regime de
adiantamento efetuar-se-á em estrita con-
formidade com a programação de desem-
bolso, a fim de manter-se ajustado f tít-
mo de execução do orçamento-programa,
ao fluxo provável de recursos (Decreto-
lei n» 200, citado, arts. 18 e 17) e de
modo a só permanecerem dínheiros pú-
blicos em poder dos que devam empre-
gá-los, nos limites das reais necessida-
des de aplicação.

As dotações que poderão ser
•plicadas por meio de adiantamentos se-
rão especificadas em decreto do Prefei-
to (Decretos «N» n' 474, citado, art.
24 e n' 485, de 4-2-1966, art. l").

Ç 3' Só por ato do Prefeito, jrod»
tfo ser autorizados adiantamentos i
eonta de dotações que não constarem do
•lenço previsto- no parágrafo único do
•rtigo anterior (Decreto «N» n' 474,
titado, art. 26).

CAPÍTULO H

Das concessões de adiantamento
SEçXo l

Da requisição de adiantamento
Art. 4' Compete aos Secretários de

Estado ou autoridade' de nível equiva-

lente requisu • iciítos à conta de
tar (De-

creto «N» n' 4; art. 22.).
uente de re-

quisição será encaminhado em duas vias,
destinando-se a segunda .a remessa ao

ite com uma. via da no-
ta de empenho e unia do plano de apli-
cação '(arts. 6', § l", /' S-2", e 37, pa-

;te Ato).

o 2

Dos detente: .:-famenfo e de sua
sfituição

Art. 5' Os adiantamentos serão con-
fiados preferentemente aos servidores de
maior nivel de atribuições e responsabi-
lídades dentro da unidade orçamentaria.

§ l9 Não se concederá adiantamento
a servidor:

a) em alcance; ou que já seja deten-
tor de dois adiantamentos (Lei n'' 4.320

. art. 69J;
b) que esteja envolvido em irregulari-

dade pendente de apuração em processo
administrativo:

c) que não haja prestado contas de
adiantamento com p.azo de comprova-
ção exaurido;

d) que esteja para afastar-se do ser-
viço, a qualquer tiiu'.o. por prazo supe-
rior a dez '(10) dias. dentro dos prazos
de pnpra rão e comprovação.

§ 2' Também não se concederá adian-
o financeiro,

a servidor cujas contas hajam sofrido
glosa.

§ 3' Ocorrendo no curso do período
de aplicação uma das circunstâncias pre-
vistas no § 1° deste artigo, exceto a úl-
tima das aludidas no item d, será subs-
tituído o detentor de adiantamento.

§ 4Ç Poderá ser substituído o deten-
tor em razão de irregularidade observada
no curso do período de aplicação.

§ 5' A substituição se fará por ato
de autoridade concedente, de ofício, a
pedido da autoridade que houver requi-
sitado o adiantamento, ou em face de
representação do Tribunal, executando-se
mediante comunicarão escrita ao subs-
tituído 8 expediente ao estabelecimento
i>ancário, obedecido, no que couber, o
disposto na.Seção 6 deste Capítulo./

6' Em relaçSo ao substituído, con-
siderar-se-á encerrado o período de apli-
cação, para todos os efeitos deste Ato,
exceto quanto ao recolhimento do saldo
existente, que se transferirá ao substitu-
to, pela forma prevista no parágrafo an-
terior.

Ç 7' Para esse fim, quando o saldo,
ou parte dele, estiver em mãos do subs-
titnido. este o depositará, dentro do pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, na
conta prevista no art. 9', a, deste Ato.

SEÇÃO 3

Dos planos de aplicação de adiantamento

Art. 6° Os pedidos de adiantamento
serão acompanhados de relaçSo de ma-
teriais a serem adquiridos, ou serviços a
serem prestados, bem como de indicação
dos . jjetivos colimados, e das .dotações
afetadas no orçamento sintético, no or-
çútnento analítico e no orçamento-pro^
grama (Decreto «N» n' 474, citado, art.
23: L^i n' 4.320, citada, art. 25, pará-
grafo único). .

{ l* Esse plano de aplicação cons-
tará de fórmula apropriada, extraída em
número de vias suficiente, uma das quais
será remetida ao Tribunal, juntamente
com ? segunda via da nota de empenho
correspondente, conforme prevêem os
arts. 3' do Ato n" 2, de 13-3-1967, e
232 do Regulamento Geral de Contabi-
lidade Pública.

Ç 2° Os planos de aplicação, em face
de proposta da autoridade requisitante,

poderão ser alterados, durante a vigcn-] save', mediante cheques, ao portador, nos
cia do prazo d^ utilização do adi;i s da necessidade imediata de apli*
mento, por ato de quem o haja au' ., de modo que só se retenha em seu
zadp, desde que subsista atendida a fi-
nalidade das dotações afetadas.

SEÇÃO 4

Da autorização do adiantamento

Art. 7' O adiantamento será autori-
zado (. 474, citado, arts.
25

a) pelo Diretor do Departamento da
Despesa, quando igual ou inferior, a . .
NCr$ 200,00 (duzentos cruzeiros novos);

b) pelo Secretário de Finanças, quan-
do de valor superior;

c) pelo Prefeito, no caso aludido no
art. 3'; (j 3", deste Ato.

§ l' A autorização será dada median-
te aposição de assinatura no campo, pró-
prio das duas vias do impresso destina-
do a conter o plano de aplicação.

§ 2° . Quando a autorização, por es-
tabelecer limitações, ou introduzir modi-
:icações no plano de aplicação, se fizer
em escrito separado, este constará do
jrocesso em duas vias, a fim de que uma

seja remetida ao Tribunal, juntamente
com as vjas do expediente de requisição
da nota de empenho e do plano de apli-
cação (arts. 4', parágrafo único, õ', !j
l' e

SEÇÃO 5

Do empenho, de adiantamento e cta
liquidação das requisições .

Art. Empenhada a importância
correspondente ao adiantamento, pela
autoridade competente, em caso de dota-
ções cuja movimentação seja centraliza-
da, e, nos demais, pelas Seções Financei-
ras ou órgãos equivalentes (Decretos
«N» n" 474,-citado, arts. 8° e 99), pro-
ceder-se-á ã liquidação da despesa co-

poder e mínimo tempo, a meno?
importância possível.

Parágtafo único. Quando, por deter-
minação cxpre.'fa da autoridade conce-

o quantitativo deva permanecer
almente em mãos do recebedor, a

entrega do suprimento lhe será feita me-

Art. 11. O encaminhamento do íxpe-
dientj prcvrito no art. 9'' diste Ato ierá
feito dentro do prazo máximo de qua-
renta c oito (48) horas.

CAPÍTULO m

Da aplicação dos adiantamentos

SEÇÃO j

Da forma de Aplicsçúo

Art. 12. Os adiantamentos terão apli-
cação de conformidade com o plano es-
pecífico, apresentado pela autoridade re-
quisitante, e acolhido ou modificado pe-
la autoridade concedeníe.

Art. 13. Quando o titular e o chefe
da repartição forem solidariamente res-
ponsáveis pela aplicação, esta se fará
sob instruções escritas ou verbais do se-
gundo (Decreto-lei n' 200, citado, art.
80, Ç. 2')-

§ l* Nesse último, caso, presume-se
autorizado pelo chefe da repartição o
gasto que ele não impugnar, justificada-
mente, dentro de quarenta e oito (48)
horas após ter ciência do mesmo, ou, se
o fato não' chegar antes a seu conheci-
mento, ate, nó^m;«ximo, o término do pra-
zo de comprovação.

§ 2' Os pagamentos a representante
ou sucessor de credor, novs casos que en-
sejam dúvida, serão efetuados sob orien-
taçSo do Departamento da Despesa da
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mo adiantamento, verificada, especial- Secretaria de. Finanças (Decreto «N» n»
mente:

a) a competência da autoridade requi-
sitante;

b) a proprieda-de da classificação, In-
clusive no orçamento-programa;

c) a consonância com o orçamento de
desembolso;

d) o ajustamento do plano de aplica-
çSo à finalidade do crédito afetado.

J l' Publicada a lei de Orçamento,
orçamento analítico da Secretaria de

istado interessada e a programação de
desembolso, o empenho e a liquidação da
requisição de adiantamento eu' aplica-
ção deva ter começo logo ao abrir-se o
exercício, poderão ser efetuados no
exercício anterior.

Ç 2° Ainda que não publicado o or-
çamento de desembolso, poderá proces-
sar-sc o empenho e liquidação de adian-
tamento antes de iniciado o exercício,
quando, a critério da autoridade conce-
dente, se tratar de despesas inadiáveis
que se ajustem àquela programação.

SEÇÃO 6

Da entrega dos adiantamentos

Art. 9' A entrega de adiantamento
será executada mediante expediente a
estabelecimento bancário oficial, onde a
administração possua depósito, para que:

a) credite, em conta em nome do ser-
vidor, precedida de expressão que ca-
racterize tratar-se de dinheiro público, a
importância a ser por ele, pessoalmente,
movimentada;

fc) só atenda a retiradas através, de
cheques nominativos;

c) crediti ao Erário Público, os juros
que lhe couberem, na forma da lei, re-
gulamento ou convenção.

Art. 10. A entrega do suprimento
far-se á pelo modo previsto no artigo
anterior, sãs para retiradas, pelo respon-

467, citado, art. 46, XV).

SEÇÃO 2

Dos prazos de aplicação

Art. 14. O prazo de aplicação (Jo
adiantamento será fixado pela autoridade
que o conceder.

§ l* Quando nSo constar do ato de
autorização de adiantamento, o prazo da
sua aplicação, considerar-se-â aprovado
o proposto pela autoridade requisitante!
caso esta o haja omitido, esse prazo se-
rá de sessenta (60) dias corridos.

§ 2' A data do início do prazo será
o dia seguinte ao do oficio para a entre»
ga do adiantamento.

3' O período de aplicação, salvo
no caso previsto no art. 16 deste Ato,
não pod~-á ultrapassar a data do térmi-
no do exercício financeiro, e, em qual'
quer hipótese, abrangerá, no máximo,
cento e vinte (120) dias corridos.

Ç 4* Antes de vencido, o prazo de
aplicação poderá ser prorrogado por
quem ha)a autorizado o adiantamento,

f 5° O tempo das prorrogações pré»
vistas no parágrafo anterior, somado ao
Inicial, não poderá exceder .o limite es-
tabelecido no parágrafo segundo deite
artigo.

? 6" O prazo de aplicaçSo poderá
também ser encerrado, antes de vencer-
se, na forma do disposto nos arts. 5*, Ç
5» e 28. J 2'. deste Ato.

Art. 15. O adiantamento poderá ter
Inicio de aplicaçSo, mediante, procedi-
mentos de licitação e de liquidaçSo, . a
partir da data em que houver sido emi-
tido o correspondente empenho.

Parágrafo único. Mediante autoriza-
çSo escrita do Secretário de Estado, ou
autoridade de nível equivalente, que hou-
ver requisitado o adiantamento, e, em
face de iustificaçSo de força maior, po-
derá seu responsável reembolsar quem
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fcaja aten&cfo a despesas compreendida»
no plano de aplicação, desde que reali-
eadas no período entre a data do empe-
nho e a do inicio do prazo de aplicação.

Art. 16. O adiantamento só poderá
ler aplicação em período além do térmi-
no do exercício, mediante prévio con-
sentimento de quem ha]a autorizado sua
entrega.

Parágrafo único. Nesse caso, o deten.
tor do adiantamento promovera Junto ao
chefe da repartição, até o dia cinco (l>)
de janeiro do novo exercício, a Indica-
ção à Divisão de Escrituração da Se-
cretaria de Finanças (Decreto «N» n'
467, art. 67, IV), do saldo em seu po-
der em 31 de dezembro para efeito de
contabilização, conforme prevista no art.
20 deste Ato e reinscrição da respectiva
responsabilidade (Decreto-lei n' 200, ci-
tado, art. 83 J .

SEÇÃO 3

Do recolhimento de saJTto*

Art. 17. Ao responsável por adianta-
mento, seja seu detentor, se]a este jun-
tamente com o chefe da repartição, em
caso de solidariedade, cabe promover,
dentro do prazo de quarenta e oito (4(5)
horas, a contar do término do período de
aplicação, o recolhimento do saldo exis-
tente, à DivisSo do Tesouro do Depai-
tamento da Despesa (art. 52, I, do De-
creto «N» n" 467, citado).

CAPÍTULO IV

Da comprovação da aplicação do
Adiantamento

SEÇÃO l

Da organização do processo <ie
comprovação

Art. 18. À medida que for aplica-
da o adiantamento, o responsável cole-
cionará, por ordem cronológica, em pas-
ta especialmente mantida na repartição.
os recibos, a que dará ftumeraçSo cres-
cente, e documentos comerciais e fiscais
correspondentes aos pagamentos efetua-
dos.

Parágrafo único. O responsável pro-
moverá, assim que for recebendo cada
comprovante:

a) a aposição de visto, pela autorida-
de que lhe for imediatamente superior, ou
pela que haja requisitado o adianta-
mento;

6) a atestação, no verso de cada re-
.cibo, da entrega do material ou da pres-
tação do serviço, a ser lavrada pelo fun-
cionário a quem tenha cabido o recebi-
mento, ou quando este houver sido o
próprio responsável, por outro funciona.
rio do setor beneficiado com o serviço
ou material;

e) a atestação, ainda no verso do re-
cibo, quando se tratar de material per-
manente (Lei n' 4.320, citada, art. 15.
§ 2'), de haver sido efetuado o corres
pondente lançamento patrimonial {De-
creto «N» n9 -167. citado art. 72, I) .

Art. 19. Expirado o piazo de apli-
cação, o responsável organizará, com o
auxílio da Seção Financeira competent*
(Decreto «N» n' 474, citado, art. 28, I),
sua prestação de contas, que compre-
enderá:

a) um demonstrativo, com Indicação
da Importância recebida, dos dispêndios
realizados, em ordem -cronológica, assi-
nalado o comprovante correspondente pe-
lo número que lhe Jenha sido dado, e o
saldo acaso decorrente da aplicação;

b) pela ordem de numeração, os com-
provantes referentes aos pagamentos ete-
tuados. contendo o visto e atestados pre-
vistos no parágrafo único do artigo an-
terior, t a classificação da despesa,
acompanhados, cada um, dos documen-
to* comerciais e fiscais correspondentes.

c) relação especificada das despesas
miúdas (assim conceituadas as de valoi
inferior a um quinto do salário-mínimo
local v.gente), de cuja reaíização não
tenha sido possível colher comprovantes
iuaicadas a data e a natureza de cada'
uma, bem como as circunstâncias e o lo-
cal em que tenham ocorrido;

d) o comprovante, em original, do re-
colhimento (art. 17 deste Ato) do saldo
acaso verificado (art. 295, parágrafo
único, do Regulamento Geral de Con-
tabilidade Pública);

e) cópia do plano de aplicação;
f) o extrato de conta corrente bancá-

ria, os canhotos dos cheques emitidos e
os cheques não utilizados;

g) cópias de ordens escritas, acaso
recebidas, concernentes à aplicação;

h) cópias de exposições referentes *
alterações do plano de aplicação e dos
atos de aprovação das mesmas;

i) mapas de apuração e outros papéis
referentes a licitações a que o respon-
sável haja procedido, ou que, a sua
requisição, hajam sido efetuadas;

;') cópias de documentos relativos a
multas, a reposições decorrentes de glo-
sas decididas no curso da aplicação, ou
a outras sanções, e dos demais papéis
correlates, inclusive ordens de reposi-
ção, defesas, pedidos de parcelamento
e de reconsideração e pareceres.

. Parágrafo único. As cópias a que alu-
de este artigo serão autenticadas me-
diante rubrica do responsável e visto de
seusuperior imediato.

Art. 20. A prestação de contas se
fará em duas (2) vias, a primeira a ser
remetida à Divisão de Exame de Con-
tas do Departamento da Despesa (De-
creto «N» n' 467, citado, art. 57, IV),
e a segunda para integrar o arquivo da
superior imediato.

SEÇÃO 2•
Dos prazos de comprovação

Art. 21. O prazo de comprovação
será de trinta (30) dias corridos, a con-
tar do término do período de aplica-
ção, salvo disposição em contrário da au-
toridade concedente, ou redução na for-
ma prevista no art. 31, § 2", deste Ato.

Ç l' Em nenhuma hipótese, o prazo
de comprovação poderá ser. superior a

l sessenta (60) dias.
§ 2* Quando a utilização do adian-

tamento tiver de ultrapassar o exercício
financeiro, : importância aplicada até 31
de dezembro será comprovada até 15 de
janeiro seguinte (Decreto-lei n" 200, ci-
tado, art. 83, parágrafo único).

SEÇÃO 3

Da entrega da prestação de contas

Art. 22. A prestação de contas de
adiantamento será entregue, contra re-
cibo, pelo responsável (art. 2", § § 2'
e 3" deste Ato), à Seção Financeira da
Secretaria de Estado, ou órgão de nível
equivalente, em que sirva, para o enca-
minhamento previsto no art. 28, II, do
Decreto «N» n' 474, citado.

Parágrafo único. Esse encaminhamen-
to deverá ser efetuado, à Divisão de
Exame de Contas da Secretaria de Fi-
nanças (art. 20 deste Ato), dentro do
prazo de quinze (15) dias, a contar da
entrega da comprovação* •

SEÇÃO 4

Das normas especiais sobre tomadas de
contas relativas a adiantamentos

Art. 23. As prestações de contas de
adiantamento ficarão sob a guarda da
DivisSo de Exame de Contas, após o
exame previsto no art. 57, IV, do De-
creto «N» n' 467, .citado, e a comunica-
ção ao Tribunal dai irregularidades
acaso verificada»

Parágrafo único. Essas prestações" ser-
virão ao levantamento das coutas anuais
dos ordenadores de ^despesa (Decreto-
lei n° 200, citado, art. 80, íj 3"), para
a apreciação conjunta das responsabi-
lidades, salvo determinação em contra-
rio, do Tribunal (arts. 24, c, 31, § 2' e
34 deste Ato),

Art. 24. Será instaurada, pela Divi-
são de Exame de Contas, tomada de con-
tas especial do responsável por adianta-
mento, observando-se, no que couber, o
disposto no art. 82 do Decreto-lei nv

200, citado:
a) no décimo sexto dia após o venci-

mento do prazo de comprovação, se esta
ali náo tiver dado entrada (Decreto-lei
n* 200, citado, art. 81, parágrafo único;
Regulamento Geral, citr.do, art. 901),

b) dentro do prazo de quarenta e oito
(48) horas, por determinação do Tribu-
nal, ou da autoridade adm.'n'strat vá. nos
casos previstos nos-arts. 31. § 2" e 34
deste Ato (Decreto-lei n'' 200, citado,
art. 84);

c) dentro do prazo de quarenta e oito
(48) horas, em razão de quaisquer ou-
tras irregularidades que, a critério do
Tribunal, tornem necessária a medida
(art. 5°, § 4", deste Ato; Dscreto-lei nv

200, art. 84, citado).
Parágrafo único. Poderá o Tribunal

determinar, a qualquer tempo, a instau-
ração, dentro do prazo que fixar, de to*
mada de contas de orei despesa,
e independentemente de medidas para a
imposição de sanções, quando c'l
irregularidade na concessão de adianta-
mento, em atos posteriores, ou omissão
das providências a que al'.id?m os arts.
80, § 3Ç. in fine, E 84 do Decreto-!*! ff
200, citado.

CAPÍTULO v

Das normas especiais pura contabilização
dos adiantamentos

Art. 25, A entrega dos adiantamentos
sprá escriturada como despesa, ã conta
das correspondentes dotações orçamenta-
rias (art 290 do Regulamento Geral ci-
tado).

Art. 26. A' restituição de saldos de
adiantamentos será escriturada, quando
ocorrer no exercício relativo ao paga-
mento, como despesa a anular, e, quan-
do posteriormente, como receita eventual
(Regulamento Geral, citado, arts. 292 e
550, Ç l9).

Art. 27. Quando parte do adianta-
mento tiver de ser aplicada após o en-
cerramento do exercício financeiro, o
valor dessa parte será escriturado como
despesa a anular e, em seguida, inscrita
como restos a pagar (Decreto-lei n' 200,
citado, arts. 83 e 76, parágrafo único^.

Art. 28. A contabilização relativa aos
adiantamentos será efetuada pela Divl-
s5o de Escrituração da Secretaria de Fi-
nanças (Decreto «N» n' 467, citado, art.
67, VI), observando-se, no que couber,
quanto às baixas em responsabilidade, o
disposto no art. 730 do Regulamento Ge-
ral >áe Contabilidade Pública, somente
quando se tratar de alcance fixado em
julgamento'de tomada-de contas pelo
Tribunal.

Ç l* A baixa na responsabilidade
dos detentores de adianU^nto só será
lançada após ''autorização do Tribunal,
emitida na ocasião do julgamento das
contas do ordenador da despesa, salvo
nos casos de julgamento especial'da pró-
pria prestação de contas do adiantamen-
to (arts. 24 e 43, g, deste Ato: Decre-
to-leí n' 200, citado, art. 80, Ç 3").

f 2* Idêntico lançamento quanto aos
detentores dê adiantamento da Secreta-
ria do Tribunal, e aos responsáveis por
despesas de mordomia do Poder Executi-
vo, dependerá de ordem do Tribunal, ao
apreciar, respectivamealíe, UB contas do

Diretor-Geral da mesma Secretaria e a*
pôs ordenadores daquelas despesas.

§ 3' Poderá o Tribunal, ao apreciar
contas de ordenador de despesa, auto

:zar, antes do julgamento definitivo das
mesmas, a- baixa na responsabilidade de

'or de adiantamento, ou de ordena»
aor por delegação contida nesse adian-
tamento, desde que se evidenciem os re-

fos para quitação, independente-
••itc dos motivos que ainda a impeçam

m referência aos demais responsáveis.

CAPÍTULO vi*
Das sanç&js por infração a normas

sobre adiantamentos

SEÇÃO l

Da responsabilidade administrativa,
civil e penal

Art. 29. O autor ou coautor de in.
! fração a normas sobre ad antamentos m-

.o -crã em:

l — responsabilidade administrativa,
eendendo:

a) sujeição n penas disciplinares (Leis
u*s 1.711. de 28-10-1952; 3.751, citada,
art. 30; 4.898, de 9-12-1965, arts. 4",
h e 6", ij l"; e 4.878, de 3-12-1965, arts.
44 e 45 ) ;

fc) o Ô.TJS de repor o que houver in-
Lle^>sl!alnente pago (Código de Contr.bi-
lidfdc <3a limão, art. 65, Ç 2');

c) a sujeição a multas especiais (De-
creto-lel n'' 199. citado, arts. 51, i
grafo único e 53).

l', — responsabilidade civil, quando se
,ito doloso ou cul-

que importe em prejuízo direto ou
indircío da Fazenda Pública (Lei n'
1.711, citada, art. 197);

III — responsabilidade penal, nos ca-
sos de crime ou contravenção previstos
em lei.

(( 1° As sanrõcs civis, penais e ad-
ministrativas poderão cumular-se, sendo
umas e outras independentes entre si (Lei
n' 1.711, citada, art. 200).

Ç 2' As sanções disciplinares, bem
como as civis e penais, regem-se pela le-
gislaçSo específica; as demais sanções
administrativas serão impostas de confor-
midade com ó disposto nas Seções 2 e 3
deste Capitulo, tendo-se em vista os cri-
térios de_ aplicação estabelecidos no art
45 da Lei n' 4.878, citada.

SEÇÃO 2

Da reposição de quantia Indevidamentt
aplicada

Art. 30. Quem, à conta de adianta,
mento, efetuar ou ordenar pagamento
com inobservância das normas legais on
regulamentares, ficará . sujeito a repor
aos cofres públicos, dentro do prazo de
oito (8) dias, a importância indevida-
mente aplicada (art. 65, Ç 2', do Códi-
go de Contabilidade, citado).

§ l* Quando o detentor do adianta-
mento não houver sido o ordenador da
despesa, o ónus da reposição caberá so-
lidariamente a ambos (art. 2°, Ç § 2' e
3', deste .Ato).

Ç 2' A mesma sanção administrativa
ficará sujeito o responsável, com relação
a adiantamento, pof outros atos, ou omis-
s6es. configurados como peculato no Có-
digo Penal, ou considerados nulos ou
anuláveis na Lei n' 4.717, de 29-6-1965,
que regula a ação popular.

Art. 31. A reposição prevista no ar-
tigo anterior deverá ser imposta assim
que conhecido o fato Irregular e poderá
decorrer:

•) de determinação do superior do
responsável a quem caiba decisSo em
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primeira instância, de acordo coin o dis-
posto no art. H da Lei n1' 4.5

b] de ato de autor
Indicada na alínea anterior;

c) dt ordeci do Tribunal, emitida di-

d) de ordem d"> T-:ibur;>l, ci:- ;:
uma cias autoridades a que s?
elineas a e b anteriores.

Ç l" O Tnbunai fixará prazos pa-
ra que sua ordem seja transmitida a
quem deva efetuar a reposição (Decre-
to-'ii n" 199, citado, art. 51).

^ 2''. Com a ordem de^ reposição po-
dei á ser declarado encerrado o período
de aplicação e reduzido o de corapro-
v. io, promovendo-se, se convier, a
substituição do detentor, nn fornia do
disposto na Seção 2 do Capitulo II cês-
tt- Ato, e a instauração d« tornada do
contas, c medidas cautelaies, na fornia

>. e seqacstro e prisão ad-
B

Art. J?. Intimado para a reposição
! o articjo 50, o responsável pó

SEÇÂO -3

De: •;

A 't. 35. ' ,ces de rtor-
' .s, relativas

'..!í ÀÍO,
í. o seus autores e co:u.

muita não superior a dez. (10) vezes o
lendentesjeu-

te ue repcij sanções ad-
, a | j l ica \e :s ( Derreio- ici n"

199, citado, art. 5.3) .

F&rágrr.lo A multa de que tra-
ta este artigo será imposta', ã vista
comunicação do iribuual, pela duíori-

.daunisirativa ( i . a'-' 199,
Çjíado, art. 53, paragralo único), a que
a mirator esteja .>uliorcíin;,cio e que seja
competente para pruicnr decisões em

,:iicja {Lei n" 4. ÍH5, citada,
14).

Ari. 36. O r'ribunal imporá multa
i1 m importância aia cinquenta por ceato

dos vencnntnlos mensais, e seui
.va dentro do prazo de cinco (5) dias, l (J''£i">~° das sanções disciplinares cabi-

. ~ . . . ,_ i I 1 t „ l „„ _ _ • > : l"ií l .. • i... .• _ ., -

ií-ir defesa (Constituição, artigo
15).

houv
S l" Our.ndo a , ordem de reposição

de autoridade admi-
tar t . 31, alíneas a e & (deste

Aro j, a ela cr.berá receber a deícja,
por protocoio, e encaminhá-la, tom pa-
rtx-.T conclusivo, diretaiuente à S
taiia do Tribunal, . dentro do prs^o d?
ciaco (D) dias.

S 2* Quando a ordera de reposição
hoVvcr sido emtida pelo Tribunal, a .lc-
fcsa será apresentada, por protocolo, ;>e
superior in'cdiato do responsável, e por
este enco ora parecer conclusi-
vo, dir;faiii?níii a Sccretaiia do Tr,1

dentro do prazo de cinco (5)
§ y A entrega da defesa em proto-

colo, perante a autoridade co.npeí -nt?
para reccbê-Ja, nos termos dos parágra-
fos anteriores, suspenderá os e'citos da
crd'.-ni de reposição, aíé deliberação do

itnal.

v i is (Decreto-lei nv 199, citado, arts.
51, paráijralo úuico . e 53, parágrafo
único) :

i:) c'or. sen . <• os de sua
Sicretana, que deixctit-m as observar os

•o í i ' cio ar t . 31 e os
nos £ii lv e 2" do i.rt. 32 e no

33, Aio; e aos prejud.ica-. .
a dos ,fc .mós p

b) u lê ma. cada no parágra-
fo único cio arLgo .:ntcr,or it copia do
scii tio de U ' l p L J S j c S c - de multa não ti-
ver da . no protocoio do Tri-
l'jj,ai, arí o útnuio a. a após o

•].-e trará o

c) a quem ciux rv?r os pra-
Zoi que toreni c.siab.-iecidos para a

:o da j;u'd,ua prevista iicste arti-
go, ou prejudicar a ol/seryãncia di'ss
prazos .

CAÍ

§ i^Rejeitado, p defeca, será emitida, Do controle - por
Tribunal, nova ordem para .-j-~-|

siçío, no pruo de três (3) dus.
33. Da d , .c § 4'1

do ariifjo antt-rior, o rps
p _''a fon.

os p,7izos previstos para r'> í.>r.a n j
a.-':iQ-j anterior, desde qu? anexe ao pe-

. o compro'-aute cnj'r.al da 'rppi:

fie o responsa^
para rcp: . \ r>re-
seu!. i.brúro dos
prazos para reposição, o p.i

• do ? l' do 197 c!a te!
n" l. '!: , ci aJa, s-;rá instaurada a to-

. ntro do i
de •
temJn^P.i do Tr.bar;.!, ctr4 h'^;.

na £:rt..
fo único, ti

rii par-
apreciado

pe!a for:. i nos, 8§ l' e 2" Io
art. 32 prazo

reposiçãj, ci nutor.dade ;,d"

AdiajTtsmtenfos

.o l

._-,£;£ ao 'co.'ifí'õ:'e e,

37. As t
panhoE
das EC- '. median^
dentro
contar da ei • is. .232 e 2.35 do
Regulamento Geiv! ditado; art. 3' do
Ato n» 2," citi-do).

o a se-

a) ULia via do p'auo d;
b) uma vi^ c'o expeu-ente &•

r) U'.i ! -via DU 'i.ho de
autorija\-ão,
;'o Ia v ; - -."só re-ativo
ao piano i!<; t. 7", § 2',
deste Ato).

Art. 3K. O IV;'

Tribunal, pç' • ento da Despesa,
ate:

I •— n toco'o, a sua &e-
crct;,r!a, de cópia ca t" . > aludi-
da no parágrafo ; i.tro do pra-
zo de qua> r-,s;

II — ceia ,al, era fór-
mula apropr: ,ue por protocolo,
à Secretaria, até o quinto d'a qiv
fluir ao período, dos registros efetuados
na forma deste artigo, indicados, em re-
lação a adiantamento entrégua:

a) o nome e cargo ou funçSo do res-
ponsável, do ordenrdor da despega, e do
substituto d o houver;

b) o número do processo:
c) a autor;dade requisitante e a auto-

ridade conci'"
d) o número do errpenho da despesa

e a unidade orçamentaria;
e) a Importância do adiantamento;
/) es prazos de r.piicaçSo c de com-

provação;
p) a data do expediente para a entre-

ga, eu do choque previsto no art. 10,
parflqrafo un'co. dí-ite Ato;

III .— cor oecial, feita den-
tro do prazo de c';.-. (10) dias era segui-
da à conrorrènt.-:.-!, e que poderá cons-
tar da fónr.uía prevista no item ante-
rior, s^rxe deferimentos d? prorro^C0"5

de prazos de np1ir2ção e de corrprova-
'J;firaçõ.'<! autorizarias em planos

de aolica'-fi- . ir5es de detento-
res ci" ad'.-1 • - • pr,r;i
aplicar adiantamento sidra dn término do

os dado? de utilidade
para o com/ol? do T-

IV .n :cação especial, tarribém
em fórraaía np1' -^trpgue por
protocolo, à S?crí'tari=j. f feita no (Jècí-
=Tio se;rto (16°) dia epos o tírarno do

pára cr.nwrovr. 'o c s t n
ainda nSn houver c'-(?o entrada na D!-
v!s-"o d'' F,xr>t'e ir Contas.

Art. 3<5. O E
De«,n, PO rxe-r;cio da nVilrxçfo p
no art. 57, IV, do Decreto «N* núme-
ro 467, -.-t, irne-

ã Secretaria í"
cpiaTquOT irn
;•=;•'• -rr col

Art. .
'(-,. nos termos do nrt. 31. a fc. (J.

dífte Afo. c'

p-ot-.-o'o. P c"rrc-íar;a 'V T-

f-o do
nraro '' \ •

(o tie ordepi ^.a rrpos'cao ^-t* V'
'ido; o p?dic'o d -
'n? tnfr r r^pc 1 - ! n -
'^ído: r

Ari-. - • n- oco

bui.i.l, cos caso'; do § 4" do UK
tiQc e 'Jo art. il, alíneas c e rf.

§ 2* O pedido ser:' c-hicto ò:-
dentro ck> prazo de c!nco (5) c

-n f l t l . ,,ÍJ.

: - p D'-

virc'o de C-: oritas, c.a.ilira re-
gistro, c:n livro

ac3o e
f 3'' Será jr.dcírridoto p. "Ns> a° 467

i dos limit"* i; to Gsra
em fôiha de ppijamefto, est,,
.no rnencioi:ado § !' do arí. 197, Já l,t i
n' 1.711 e no art. C" da Lei r." 4,41ft,
de 2 8-4-1905, se .r.T-asi.':- ;!t:ro-,-) siipe
rior a-uai ano tisru o i
vido.

j) 4" Indeferido o paiec-ia.oien:
deieruiinada á instauração de tomada d:
cor.tas se a reposição não se efetuar

d? i-f.-f,v;

'i.T.'io 4 d- '
cndss ao T

Do
n/ír ' ."13

A-t 42.
COS ^ ^"'

dentro de quarenta e o'to .(48) horas.

No njesmo Departamento, a Di
vijSo do í e-ífiit-o fa'.-a imediata comtini
_.».-?.-; -i;> | - . i - , ! - : i i t t nii'vqr.

M'):c'vio «N* •;" 167, jití.do, art. 52, j
T f , prrte f í n a l i .

-, o;>s icrvi
. . - i — r'.1*"'-"^ po s^.^^r

•nf"^, s P-.r..t,».ír'a H

f 1" *• .'.

2"' • .'h co::t.:õb: -i: ir,-:, r --- , "jrp-.-trio, nn r m f-inrfl"
^io se-.'fio lev.v..' 'iitodoifto prenom? do de.-entor. c out t^ , cio pic-

nome dos chefes cia reparíicSo a quem
caiba jejas à conta da
adiantamento (a:t. 2", § ^ 29 e 3", dês-

')•
§ 2" ConstarSo dos • lios

anota r.a«
•• Tribunal,

5" A Lri.\ i -'sabilidade se-
rá ainda anotada nos_ índices.

Art. 43. Os trabalbos de Erdiícrla
era referência aos at'ia:;t?mcntD_s se fua-

':.rão:

a) nos documentes e informações pre-
vistos nr. SeçSo l deste Capitulo;

b) nos assentamentos dv que trata
urtigo anterior;

c) em inspeçôes gerais para verifica*
{5o da reçjuiaridade das concersões de
adianfamenío, notocante à obediência às
disposições legais e regulamentares, e&*
pecialrneute, as dfste Ato, sobre a requl-
siçSo, a au*orizaç5o, a liquidação e a
entrega:

d) em inspeções gerais para veriflca-
ç3o da regularidade das aplicações de
adiantamentos, e da orgafiizacSo de pres-

de contas, durante o curso da
ffizaçSo ou comprovação;
c) em. irsp(:çõ:s especiais alusivas ft

concessão ou aplicação de adiantamen-
to determina ia, inclusive nos almoxnrt-
fados, e onde estiver o material adquiri-
do ou onde fflr possível verificar o ser-
viço prestado;

f) em informações e elementos cspe-
cinfaeute rer.u.shador;

g) cm prestações He contas fle adiafl-
taraento especialmente requisitadas para
Julgamento.

C l ' As inspccões serão realizadas
por funcionários dos órçjãos de auditoria
fin?nc?ira e orçamentaria do Tribunal OB,
mediante contrato, por Í;T !;za-
oas ou per !i'oria fl-

1 Decrcto-íei i. ' . art
36. S \*).

Ç 2" Nenrjvm prr». to OU
.é. ser sonegado ao Til-

•vans! cm M.as ínspjções. sob qualcmsr
orettxto. (Decreto-lni n0 lf/.'. cita !a, 5rt.

21.
, o Tri-

(,5a
• inação de.-'

ãão -send' i a
fato â eat i me-

199, d-
. l1'!.

3 3

D-j^. 'rã
e cr^

.

22),

o] a ar.. >-or»

au-

c co'ice-
&

cito-
ama;

b) o cx

p1 revisto;' , i

da q-jc fvata a
Dlir . r . ' > • • . ' »'•-> '•'-
r.T.-..-. 'iicn-

i •
pc-i.-. ' .ijrovação;

cj n :•>•• .-.!iv> ..l, .-. o ;ic?ósõcs e das
.!o, para veri»

ão da Ivc-ihjdc r i -. -1 . '1 '-roacle dos
as inspeções
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sea-4geral» « especiais previstas no art. 43
deste Ato, cujos resultado» se consubs-
tanciarão em relatório», contendo a ex-
posição da tarefa realizada e sugestões

•«fé deliberação « e de providências a se-
rem tomadas; -

d) a proposta d« imposição, redução
ou ) .iuçõei previstas nes-
te Ato:

e) a proposta de representações, di-
ligências, inspeções e requisições e de
ordens de sequestro, de prisão adminis-

' .trativa, e de sustação de despesa;
: i) a representação, feita e encaminha-
da à Procuradoria-Geral no" vigésimo se-
gundo (22V) dia após o término do pra-

1 2o de comprovação, para que o Tribu-
nal determine a instauração de tomada
de contas especial, se não houver rece-
'bido a comunicação prevista no arti

) a remessa de dados e informações
ao Ministério Público, para as medidas
de sua competência.

CAPÍTULO VIU

Das Disposições Finais

Art. 45. Em iodas as atividades de
controle previstas neste Ato visar-se-á
a co'/:ribuição para a racionalização dos
trabalhos de administração financeira e
a escoimá-los de ilicitude ou irregular!
dacle.

Parágrafo único. Não serão empreen-
didas atividades de controle puramente

formais ou cujo custo seja evidentemen-
te superior ao risco (Decreto-lei n9 200,
citado, art. 14).

Art. 46. À exoneração da responsa-
bilidade decorrente da falta, deterioração
ou diminuição de bens públicos, por
acaso fortuito, força maior ou natural
perecimento, verificar-se-á mediante pro-
va rigorosa do fato, de cjue resulte con-
vicção de iniinputabilidade do agente,
por dolo ou' culpa, mesmo leve, oriunda
de negligência ou descuido, assim em
usar de meios adequados ao recebimento,
guarda, conserva ou entrega dos bens a
ele confiados, como a escrituração re-
gular que deve manter (Código de
Contabilidade, citado, art. 96) .

Art. 47. Para ensejar a adaptação
.aos critérios e métodos de controle pre-
vistos neste Ato, durante os seis primei-
ros meses de suar aplicação, o Tribunal,
de ofício, ou a pedido do Prefeito ou
de Secretário de Estado, poderá, inde-
pendentemente de «quorum» especial,
dispensar exigências, atenuar ou relevar
«anções, dilatar prazos e autorizar ou
determinar providências complementares.

Ari. 48. Este Ato entrará em vigor
no dia l de janeiro de 1968, revogadas
a* disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 5 de dezembro
de 1967. — Taciano Gomes de Mello,

ite. — Cyro Versiani. dos' Anjos.
•— Sáuto Diniz. — Segismundo Araújo
Mello. — José Wamberto Pinheiro rfe
Assunção. ^^

TERMO DE CONTRATO

SECRETARIA DE VIAÇÃO
E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal
Contraio • de empreitada entre o De-

o ãe Estradas ãe Roda-
gem do Distrito Federal e a
"CIMCOP" — Cia. Mineira ãe
Construções e Pavimentação para
execução de serviços de pavimen-
tação asfáltica e implantação bá^

•L I — Preambulo \
1) contratantes: Departamento de

Estradas de Rodagem -do Distrito
Federal, a seguir denominada DER-
BF e a Firma "CIMCOP" — Cia.
Mineira de Construções e Pavimen-
tação, a seguir denominada Emprei-
[teira.

2) Local e Data: Lavrado e assi-
nado na Capital da República na
eede do DER-DF aos 11 dias do mês
de dezembro de 1961.

3) Representantes: Representa o
DER-DF o seu Diretor-Geral, Erv-
genheiro Cláudio Roberto Diniz
Starling, brasileiro, solteiro e a Em-
preiteira o Engenheiro Ubaldo de
Souza Martins, brasileiro, casado, con-
forme poderes arquivados no DER-DP.

4) -Sede da Empreiteira: A Ernprei-
.1 é estabelecida no Edifício Bor-

ges da Costa sala 1.007, à rua São
Paulo 893 — Belo Horizonte — MG.

5) Fundamento do Contrato: Este
Contrato decorre d« autorização do
Conselho Executivo do DER-DP que
em sua 81.* Reunião Ordinária, homo-
gou a Tomada de Preços n.1? 6-67, cuja
Notídica Resumida íoi publicada no
Diário Oficial da União, em-7 de no-
vembro de 1967.

Cláusula II — Descrição dos Ser-
. e Condições Técnicas.

1) Os serviços a executar consistem
na pavimentação asfáltica è comple-
mentação básica da Rodovia BR-070;
começando-na EPCT, com respectivo
balão e terminando na Rodovia DF-
3, na extensão aproximada de 12
.(doze) quilómetros.

2) Pavimentação Asjâlíioa.
a) Regularização e compactaçào cio

subleito, execução do corpo do pa-

vimento estabilizado gvànulomètrica-
imprimc reves-

timento em tratamento" superficial
drenagem, superficial e pro-

funda;
b) Sinalização por faixas e placas;
c) Distância média de transporte,

apenas para efeito—de licitação, para
materiais do corpo do paviaiento, 8
Em (oito quilómetros);

ã) Distância média de transporte,
apenas para efeito de licitação, para
o agregado do tratamento superficial,
70 Km (setenta quilómetros);
^.e) Fornecimento de ligante betu-
minoso pela firma empreiteira,

3) implantação Básica:
o) Dssmatamento em .aproximada-

mente, 20.000 (vinte mil metros qua-
drados) ;

b) Terraplenagem, c?e, aproximada-
mente, 22.000 m3 (vinte e dois mil
meta-os cúbicos) com transporte á dis-
tância aproximada média de 1,2 km
(hum quilómetros e duzentos metros)
a de, aproximadamente, 8.000 m3
(oito mil metros cúbicos) com trans-
porte a distância média aproximada
de 0,35 m (trezentos e cinquenta me-
tros), de material de classificação es-
timada em 1.» (primeira) categoria;

c) Obras de arte correntes, consis-
tindo na execução de 2 (dois) bueiros
de, aproximadamente, 0,80 (oitenta
centímetros) de diâmetro e compri-
mento global aproximado de 45,00
m. 1. (quarenta e cinco metros li-
neares) .

4) Outros serviços não incluídos na»
alíneas anteriores e que, eventual-
mente, se tornem necessários, a cri-
tério da fiscalização, previstos na ta-
bela de preços do DNER de 18 (de-
zoito) de junho d« 1964.

5) Observância dos gabaritos e
projetoa aprovados p«lo DNER, «
DER-DP.

6) Fornecimento pelo DER-DP,
desde que seja da sua conveniência,
cie qualquer material necessário aos
serviços objeto do presente contrato,
descontando-se seu valor dos serviços
assim medidos e pagos, segundo cri-
tério do item 07 parágrafo único
deste capítulo.

7) Aplicar-se-ao aos serviços as
normas do DNER e especificações do
DER-DF. a» condições deste Contrato

a Proposta da Empreiteira otser-
vado o relatório aprovado da Comis-
são permanente, de Concorrência.

Parágrafo único. O material que
vier a ser fornecido pelo DER-DP,
terá o pagamento, proceoíWo de acor-
do com as normas em vigor 'no
D.N.E.R.

8) O crcncgrama físico-financeiro
dos serviços, será feito de modo a
assegurar o andamento proporcionai
ao prazo previsto, para sua execução
total.

8) Alteração do Projeto — Qual-
quer alteração do .projeto dependera
de aprovação prévia do Diretor-Geral
do DER-DP.

10) Acréscimo de Obras - Os acrés-
cimos de serviços decorrentes de alte-
ração do projeto eu das especificações
não poderão ultrapassar de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor
global.

Cláusula, III — Preços e paga-
mentos.

1) Preços — O DER-DP pagará
pela execução dos serviços .à base dos
preços constantes da Tabela de Pre-
ços do DNER, aprovado, pelo Conselho
Executivo daquele órgão em 18 de
junho de 1964, com acréscimo .de
228% (duzentos e vinte e oito por
centoi .

2) Forma de Pagamento — o' pa-
gamento dos serviços será efetuado
na Tesouraria cio DER-DP, corres-
pondendo ; .to:

ai medições provisórias cumulati-
vas eu medição íinal dos serviços
procedidas da acordo com as instru-
ções para os serviços de medições de
obras rodoviárias a cargo do DNER;

b) avaliações psnódicas dos serviços
executados, não sendo permitidas
mais cfe duas avaliações antes de-ser
procsõida uma

Parágrafo — Cada medi-
ção ou avaliação não poderá ser in-
ferior a NG .0 (dez mil cru-
zeiros novos), exceío a medição final
que será peio valor do saldo restante.

Parágra/o Segundo — Entre duas
medições ou avaliações não. poderão
decorrer menos de- trinta (30) dias,
exceto a Y: :-.al;

Parágraj;i — Das Comis-
sões de Medíição e Classificação, fará
parte, um repres:ntante do DNER.

Cláusula IV Prazos.
1) Prazo de inicio: os serviços se-

rão iniciados dentro de 10 (dez) dias
contados da data da expedição da
Primeira "Ordem de Serviço", a qual
deverá ser expedida a'entro dos 10
(dez) dias seguintes a publicação do
contrato no Diário Oficiai da União.

2) Prazo de conclusão — O prazo
de conclusão total dos serviços será
de 150 (cento e cinquenta) dias con-
secuticvos contados a partir da 'pri-
meira "Ordem de Serviço".

3) Prorrogação — A prorrogação
dos prazos ficará a exclusivo crité-
rio do DER-DF e somente será pos-
sível nos seguintes casos;

a) na hipótese de fyilta de elemen-
tos técnicos para execução dos tra-
balhos quando o fornecimento deles
couber ao DER-DF, os prazos pode-
rão ser prorrogados pelo tempo em
que durar a omissão aludida, desde
que aveita a alegação pelo DER-DF;

b) atraso nas desapropriações das
propriedades atingidas pelos traba-
lhos;

0) ordem escrita do DER-DF; para
paralisar ou retringir a execução
dos trabalhos, no Interesse da Ad-
ministração;

d) excesso em relação às quanti-
dades de serviços admitidos no pro-
jeto;

«) modificação do prometo;
/) período excepcional de chuvas.

Cláusula V — Valor * Dctaçâg
1) — valor — O valor dos servi-

ço» objeto do presente Contrato é de
NCr$ 885.000,00 OOitocento» • oiten-

ta e cinco mil cruzeiro* novos)
do o valor do primeiro empenho df
NCrS 600.000,00 (Seiscentos mil cnn

s novos) conforme consta n*
i (3) desta, cláusula. A emissà*

de novos empenhes até o limite con-
tratual fica condicionado a existent

dá disponibilidade orçamentaria
no exercício tie 1968.

2) — Demonstrada tempestivamen*
te a insuficiência do valor atribuída
aos services, objeto do presente Con*

a a sua conclusão, ficarÉ
:.) à Empreiteira, se ihi.
a critério do DER-D-F, •

pró-; a dos serviços, ;.
pendentemente .' de aditamento aã
CcruiT.to, quando o seu montante es-
tiver dentro dos limites de ::5Vi do

,al, condicionado, i in*
cia. à disponibilidade financeira e or-
çamentaria .

3.) — Dotação — As despesas do
.ate Contrato correrão por -on-
:i seguinte dotação — verba ....:

41.O.CO — Consignação — 41.1.00 —«
Subconsignação 41.1.03 — Mata 2 —<
Prosseguimento e Conclusão de utu";;t,
conform» nota do empenho n' 708
d. 1967 no valor ás NCr$ 600.000.00

- altos mil cruzeiros novos).
•iUla VI — Multas

l i —Empreiteira — fica su;;
seguintes multas contratuais:

u ) por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos servi;- ...«

on ta cruzeiros novos);
b) Quando os serviços não tiverem

o UiKiuncnto previsto no crcnogra-
ma físico-financeiro da obra; c u in-
do ,nf.o forem executados psriei;a-«
num s de acordo com o projeto, nor-

• kas e especificações vigen-
tes no'DER-DF e DNER; quando »

ao for inexatamente inior-
mada pslo contratante ou tiver seu»

dificultados; quando o con-
trato for transferido a terceiro, no

ou em parte, ssm prévia auvo-
áo do DER-DP, serão apncàveii

variáveis de NCr$ 100,00
(Cem cruzeiros novos) a NCr$

'Dois mil cruzeiros novos),
conforme a gravidade da falta •

for o caso, suspensão da
direitp de' licitar no C ,emi
porário ou éèfinitivo, com declara-
cão pública de idoneidade, se for de-
finitivo.

2) — Notificação e Recolhimento!
Da aplicação de' multa será a Sm-

'•ira notificada pelo DER-DF.
A partir da notificação terá ela o
prazo máxiiao de 10 dias para reco-
lher a importância correspondência &
Tesouraria .do DER-DP. Nenhum
pagamento de medição ou avaliação
será efetuado à Empreiteira se esta
deixar de recolher qualquer multa
que -lhe for imposta.

Cláusula VII — Rescisão
T.) — Por acordo — Esta Contrato

poderá ser rescindido por mútuo
acordo recebendo a Empreiteira o va-
lor dos serviços executados.

2) — Caberá rescisão deste contra-
to por iniciitJi'a do DER-DF. inde-
pendentemente de Interpelação Ilidi*
ciai, sem que a. Empreiteira tenha
direito a Indenização de qualquer es-
pécie quando a mesma;

o) não cumprir quaisquer da«
obrigações estipuladas nest« Contra-
to;

b) n5o recolher multa» impostai
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em m ultas por mala
de duas condiçôe» estipulada» para
sua aplicação;

d) transferir o contrato a tercei-
ros no todo ou em parte, sem pre-
via autorização do DER-DF;

e) quando não mantiver no servi-
ço o equipamento e o pessoal, míni-
mos, necessário» »o andamento dos
trabalhos, dentro dos prazo» estabe-
lecido»
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l 8) — Inãenisaçáo — Não caberá

f
enização de qualquer espécie à
preiteira, por rescisão deste Con-
to exceto no caso previsto no item

desta cláusula quando terá ci-
feito a receber o valor das instala-
ções efetuadas para cumprimento do
Contrato, descontadas as parcelas
correspondentes a utilização dessas
Instalações, proporcionalmente aos
serviços executados até a uaía da
rescisão. Pica ainda expressamente
estabelecido que o DER-DF, não pa-
gará indenização ou indenizações de-
vidas pela Empreiteira a legislação
trabalhista.

Cláusula VIII — Caução.

1) — Para garantia da assinatura
«ífiste Contrato a Empreiteira depo-
Bltará na Tesouraria do DEB-DF,
complemento à caução já depssita'-
da nos termos do artigo IV, item 9
parágrafo primeiro do Edital da To-
mada de Preços n? 06-67, até que
seja completado 1% (um, por cento)
do valor atribuído à adjudicação em
moeda corrente do pais ou titules da
Dívida Pública Federal; representa-
do pelos respectivos valores nominais.

2) — A caução inicia l será refor-
çada durante a execução do contrato

' mediante recolhimento no ato do
pagamento da conta correspondente
a cada avaliação ou saldo devedor d n
medição, de importância necessária a
completar com os reforços anterior-
mente precedidos 5% (cinco) por
cento do valor dos serviços até encao
•xecutados.

2) — A caução iniaial será reíor-
tlvos reforços serão levantados 30
(trinta) dias após o recebimento de-
finitivo dos serviços pelo DER-DP.

4) — Em caso de rescisão do Con-
trato ou Interrupção dos serviços,
Bõo serão devolvidos a caução ini-
cial e os seus reforços a menos que
a rescisão • a paralisação dos servi-
C06 decorra de acordo com o D3R-

CZãttíttZa IX — Reajustamento

, Os preços propostos não serão rea-
justados durante os ISO (cento e oitçn-
ta) dias seguintes à licitação, salvo
em caso de ónus decorrentes de Atos

fle Esíado que acajfefcem majorarão
superior a 10% (dez) por cento), nos
preços dcs serviços a executar. Nes-
te caso compete & empreiteira da-
tncnsWar qtie as incidências dos Aios
A* Estado, acarretaram nos prseps
unitários a*3»ento superiores ao B-
teite reteo fixado. Esta demonstra-
ção deverá ser aprovada pelo Dirs-
tor-Geral do DER-DF. No que cou-
ber aplicar-se-ao o Decreto-lei nu-
mero 185, d« 38.S.6*7, e as normas do
DSR-DF a respeito.

Cláusula X — Recebimento
da Obra

1) — Considerar-se—fio concluídos
os serviços definidos neste Contrato
quando entregues limpos, prontos,
conforme as operações e esp&jfflca-
coes da cláusula H, depois de efe-
tuada a remoção dos entulhos, ter-
ra • outros materiais, procedentes
dos serviços executados e tiver en-
tregues pela contratante, à Fiscali-
Baçfto, comunicação escrita desta con,
clusão:

2) — Recebida pela Fiscalização a
comunicação a que se refere o item
anterior, procederá o DER-DP o re-
cebimento dos serviços, ratificando
mediante termo;

t) — Apôs o recebimento acima
previsto, permanecerão os serviços em
estágio de observação pelo prazo de
gsis meses durante o Qual ficará o
contratante obrigado aos reparos e
•ubstituições, que a Juíao do DER-DP
• sem ónus para o mesmo, se fi-
•erem necessário»

tiausulf XI — vigência
O presente contrato entrará em vi-

gor depois de publicado no Diário
Oficial da União.

Cláusula XII — Foro
Para as questões deste Contrato

fica eleito o foro da Capital da Re-
pública.

E por assim estarem acordes assi-
nam este Contrato os representan-
tes das partes e as testemunhas
abaixo nomeadas.

Eu, Humberto Eustáquio Lisboa
Federico, em exercício no Serviço Ju-
rídico do DER-DF, lavrei o presen-
te Contrato e assino por último.

Brasília, 11 de novembro de 1967.
— Cláudio Roberto Dinis Starling —
Diretor-Geral do DER-DP. — I/oaZdo
da Empreiteira.
ãe Sousa Martins — Representante

Testemunhas:
(N.» 4.710 — 14-12-67 — NCr$ 152:00)

FUNDAÇÃO DO SERVIUO
SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL

Termo de Convénio que entre ti 1a-
sem a Fundação ao Serviço Social
do Distrito Federal e a "Ação So-
cial do Planalto" na forma abaixo.

Aos 30 dias do mês de novembro de
1967, a Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, sediada no 11?
andar do Edifício "Seguradoras" «es-
ta Capital, ora denominada Fundação
representada por seu Presidente, Dr.
Domingos Rodrigues Malheíros, e a

"Ação Social do Planalto", entidade
de direito privado, com fins assisten-
ciais, registrada, sob o tí> 188, as fís.
234-236 do Livro n' 43, de Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, Cartório
do 2? Ofício de Brasília — DF daqui
por diante apenas ASP, representada
por D» lolanda Maria da Silveira
Monteiro, situada na Av. W-4 — Box
7 e 8 — Mercado 2, nesta Cidade, teri-
do em vista o'que consta do processo
n' 2.437-67, entre si ajustam o pre-
sente Convénio, mediante as Cláusu-
las e condições a seguir estipuladas.

Cláusula i — O presente Convénio
• tem por finalidade a prestação de as-
sistência técnica e financeira da Fun-
dação à ASP, no desenvolvimento do
programa de assistência ao menor
trabalhador da "Oficina São Tarcí-
sio", vinculada â ASP.

Cláusula II — A ASP apresentará
à Divisão do Serviço Social do Menor
da Fundação, o plano anual do tra-
balho a ser desenvolvido, com os me-
nores da Oficina São Tarcísio, no anc
seguinte elaborado segundo as dire-
trizes técnicas traçadas pelo Serviço
de Assistência ao Menor Através da
Família (SAMAF), obedecidas as de-
terminações fixadas peío Juizado de
Menores de Brasília.

Cláusula III — A ASP reservará à
Fundação até 35 (trinta • cinco) va-
gas para menores do sexo masculino
de 7 a 14 anos de idade, em stias ins-
talações localizadas no entísrêço aci-
ma citado ou através da utilização de
recursos da Comunidade, obrigando-
se a proporcionaMhes alimentação,
uniforme, material de trabalho, assis.
tência médica, farmacêutica e den-
tária e formação profissional, recrea-
ção e atendimento em grupos de ser-
viço social bem como assistência e

TEMPO INTEGRAL
REGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N' 1019

Preço: NCr$ 0,3Q

Â VENDA

. Na Guanabara

Seçào dt Vtndasi Av, Rodrigues Alves, I

Agêacto It Ministério da Fazenda

JMtadlt-ic • psdido» pelo Serviço d« R««mbôl*o Postal

Em Brasilia

Na »de do DIN

PREÇO DESTE NÚMERO: NCr$ 0,20

trabalho promocional com as famí-
lias dos menores, sem prejuízo do Re-
gulamento da Obra.

l l? O encaminhamento do menor
à Obra para preenchimento das va-
gas da Fuiic-ação será feito pela
D.S.S.M. acompanhado do estudo
social do Caso, a fim de auxiliar a .
Direção da Obra e o Assistente-So-
ciai no atendimento dos mesmos.

l 2' Para implantação da sistemá-
tica referida no parágrafo anterior,
inicialmente, a Fundação considerará
as vagas ocupadas pelos menores
mente atendidos pela Obra, proce-
dendo a posterior reexame da situa-
ção sócio-«conômica dos mesmos. At
vagas que ocorrerem serão preenchi-
das na forma do parágrafo anterior.;

Cláusula IV — Para cada vaga efe^
tivamente ocupada, dentro da previ-
são da Cláusula anterior, a Fundação
contribuirá com a quantia de NCr$...,
15,00 (quinze cruzeiros novos) men-
sais.

Cláusula V — A Fundação colocara
à disposição da ASP um Assistente-
Sociai, dois dias por semana, para
atendimento de menores e suas res-
p e c t i v a s famílias, compeíindo-lhes
ainda as providências necessárias a
facilitar a ação desse profissional,
junto à Obra.

Cláusula VI — O Assisíente-Social
gozará de plena autonomia técnica em
trabalho junto à ASP e será orienta-
do pela Divisão do Serviço Social do
Menor da Fundação.

Cláusula VII — A AS? enviará,
mensalmente, ao Serviço de Assistên-
cia ao Menor Através da Família —«
(SAMAF), relatório de suas ativi-
dades e relação nominal dos menorei
atendidos e ocupantes das vagas re-
servadas à Fundação.

Cláusula, VIII — As despesas pre-
vistas na Cláusula quarta correrão
por conta da verba existente no Or-
çamento da Fundação, Subprograma
02 — Assistência ao Menor Necessi-
tado, Metz DCE-009»

Cláusula IX — A D.S. S.M. cre-
denciará um assistente social para su-
pervisionar a execução do present»
Convénio, o qual deverá encaminhar
a mesma, as recomendações que Jui-
gar pertinentes.

Cláusula X — O presente Convénio
vigorará por l (um) ano, a partir dá
data de sua publicação no Diário O/i-
CMZZ.

Parágrafo único. Decorrido o prazo
de vigência do Convénio sem qua
qualquer das partes comunique à ou-
tra sua intenção em contrário, ccn-
»iderar-Tse-á, o mesmo, automatica-
mente prorrogado, por mais l (um)j
ano, dependendo a sua continuação,
após esse prazo, de novo Convénio..

Cláusula XI — Em caso de diver-
gência irredutível entre a Fundação
• a ASP na orientação e assistência
aog menores atendidos ou em caso da
Inadimplemento dos termos deste
Convénio, qualquer dos postulantes
poderá denunciá-lo, a qualquer mo*
mento.

Cláusula XII — Fica eleito o Foro
de Brasília, DF, para qualquer pro-
cedimento judicial por ventura resul-
tante deste Convénio.

E, por estarem Justos e convenció-
aados, lavrou-se o presente Convénio,
que vai assinado pelas convenenteg a
duas testemunhas. ,

Brasília, 30 de novembro de 1967. —
-Dr. Domingos Rodrigues Malheiros,
Presidente da Fundação. — D» 7olan~
da Maria da Silveira Monteiro, $|
Aç&o Social do Planalto.

Testemunhas: 'Camela P. S alçado,
— Lygia Caldas Pereira.
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